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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 37/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº - 40/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 104/2023  
ABERTURA: 18/09/2023  
HORÁRIO: 12h00min  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E BOTAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE IGARATINGA/MG.   

 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.313.825/0001-
21, com sede à Praça Manuel de Assis, 272, Centro, CEP: 35.695-000, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que mediante designação da pregoeira e 
componentes da equipe de apoio conforme Portaria  n° 831/2022 de 20 de maio de 
2022, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
40/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 
37/2023 – MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 462/2006, subsidiariamente Lei Federal 8.666/1993 e bem como a 
Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014, legislação correlata e ainda de acordo com as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e anexos.  
 
RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS DE “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
No local mencionados neste preâmbulo, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os 
envelopes nºs 01- PROPOSTA DE PREÇO e 02- DOCUMENTOS. 
Uma vez encerrado o credenciamento e a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhum licitante retardatário, devendo estar todos os 
interessados credenciados. 
 
LOCAL E DATA: No dia 18/09/2023, às 12h00min, na Prefeitura Municipal de 
Igaratinga, à Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga – MG - CEP: 35.695-000. 
O Edital poderá ser obtido, na íntegra, na Sede da Prefeitura Municipal, Setor de 
Licitações e Contratos, no endereço acima descrito ou no site da Prefeitura 
www.igaratinga.mg.gov.br.  
 
O pregão será realizado pela Pregoeira, servidora Letícia Gomes Lara, e a equipe de 
apoio, conforme Portaria n° 831 do dia 20 de maio de 2022, podendo ser substituído por 
outro servidor designado. 
 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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SRP – Conjunto de procedimento para registro formal de preços relativos à prestação de 
serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE HIGIENE 
PESSOAL E BOTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO III DESTE 
ESTE EDITAL. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação.  
2.1.2 NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 
CUJO VALOR TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
PARTICIPARÃO EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. NOS TERMOS DA REFERIDA NORMA, TAL EXCLUSIVIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO OBJETIVA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E O INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  
2.1.3 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
NÃO SE APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 2.1.2, EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 
49, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.  
2.1.4 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a 
apresentação de:  
2.1.5 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão 
expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da sua emissão].  
2.1.6 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de 
Pequeno Porte. 
2.1.7 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício.  
2.2. Não poderá participar do presente certame a empresa:  
2.2.1 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução; ou em recuperação judicial;  
2.2.2 estrangeira que não funcione no País;  
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2.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de Igaratinga/MG ou por ter 
sido declarada inidônea;  
2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública Municipal;  
2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com o Município de Igaratinga/MG.  
 

3 - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preço a ser firmado entre o Município de IGARATINGA - MG, 
e a detentora do certame, terá validade de 12 (doze) meses. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço 
e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço 
completo atualizado: 
 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Igaratinga  
Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga/MG. 
DATA: 18/09/2023 
HORÁRIO: 12h00min 

4.1.1 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º- 40/2023 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º 40/2023 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
4.1.2 O Município de Igaratinga não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a pregoeira 
designada; no local, data e horário definido neste edital. 
 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo 
documento de identificação com foto (original e cópia), e será admitido apenas um 
representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma empresa credenciada. 
5.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
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5.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo I, para 
facilitar sua interpretação. 
5.5 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilitará o PROPONENTE, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer 
por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença do representante legal a empresa. 
5.6 Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e 
se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 
do disposto na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, conforme modelo constante 
no Anexo V.OU; 
5.6.1 No caso de microempresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios 
da Lei Complementar Federal n° 123/06: 

a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no sítio da secretaria da receita federal; 
OBSERVAÇÃO: A certidão expedida pela junta comercial deverá ser com 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias. 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I E II, do artigo 3° da LC 
123/2006 ou comprovação emitida pela junta comercial. 

* a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento 
de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do 
art. 3°, da LC 123/2006. 
5.7 Juntamente com o credenciamento, a licitante apresentará a declaração de que 
atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, 
conforme modelo a seguir, além dos certificados e/ou declarações eventualmente 
exigidos nos anexos. 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, 
sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos para participar do Pregão Presencial n° 40/2023. 
Data e local 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
5.9 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em 
que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à 
participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno 
posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em 
sua ausência, sendo considerados convalidados.   
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5.8 Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pela 
Pregoeira. 
5.9 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em 
que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à 
participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno 
posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em 
sua ausência, sendo considerados convalidados.   
5.10 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.   
5.11 – As empresas licitantes que optarem em enviar envelopes (correio ou protocolo 
antes da sessão) para a sessão deverão, obrigatoriamente, apresentar fora dos 
envelopes de habilitação e proposta financeira os documentos inerentes ao 
credenciamento, sob pena de serem consideradas descredenciadas e não participarem 
da sessão.   
 

6- PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa 
por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem 
clara, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 
6.2 dados do licitante: nome e /ou razão social completa da empresa, endereço 
atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para 
assinatura da Ata, se vencedora, dados bancários, (nome, número de banco, agência e 
conta corrente), número da inscrição no cadastro Nacional de pessoas jurídicas – CNPJ, 
inscrição Estadual/Municipal; 
6.3 declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 
3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; 
6.4 data e assinatura do representante legal da Licitante ou do procurador devidamente 
credenciado; 
6.5 Declaração da forma de pagamento de acordo com o que conste no edital; 
6.6 Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário, total e marca cotado em moeda 
Nacional (R$). Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, 
II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
duas casas decimais após a vírgula. 
6.8 Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes 
ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
6.9 Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 
6.10 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergência entre o preço 
unitário e total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida, o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá 
assinar a proposta. 
Obs: Todas as declarações deste item (6) deverão ser entregues dentro do envelope 
PROPOSTA. 
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6.2 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

a) Deverá entregar as mercadorias, no Município de Igaratinga, Praça Manuel de Assis, 
272, Centro, Igaratinga, no prazo Máximo de 10 (dez) dias a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF); 
 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, serão classificados para participarem dos lances verbais; 
7.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, 
a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que 
sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais; 
7.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a 
ordem de classificação. 
7.4. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 15. 
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
7.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para o fornecimento, podendo a 
Pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor 
preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 
7.9. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço por item. 
7.10. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as 
que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal 
vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6; 
b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
7.12. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada comparando com o valor estimado para a contratação, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.14 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente. 
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7.15 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1 As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão apresentar 
os seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 
8.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.2 -  Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
8.2.3  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
8.2.4 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.5 -  Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. Se as alterações do contrato social, em sua 
totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado 
na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, 
documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. 
Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das 
alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
 
8.3 - REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA  
8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J/MF. 
8.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
8.3.3 - Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. (Lei Federal 12.440/2011). 
8.3.4 – Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
8.3.5 – Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 
8.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a certidão não especificar prazo 
de validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 
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8.5 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, APRESENTARÁ: 
8.5.1 Autorização de Funcionamento para Empresa (AFE) – expedido pela ANVISA/MS, 
para os itens: 02, 03, 04, 18, 20, 21, 30, 31, 41, 47, 48, 49 e demais itens saneantes e 
domissanitários de acordo com as resoluções da ANVISA. 
 
8.6 – Das Declarações: 
8.6.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para 
fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para 
licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração Municipal; e declara que a empresa não possui trabalhadores menores 
de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 
(com redação dada pela n° 9854 de 13 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo anexo II. 
8.7 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, mediante: 
A) - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
B) – consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Igaratinga/MG. 
8.8 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
8.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 
a licitante será inabilitada. 
Observação: Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de 
validade, entende-se que a validade dos documentos será de 60 (sessenta) dias. 
 

9  Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos   da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

9.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, podendo ser prorrogado por igual período a critério desta administração.  
A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
9.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  
9.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, nos termos do item 7.9, ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação.  
9.5 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena 
na data fixada para sua apresentação.  
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9.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que:  
9.6.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
9.6.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
9.6.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
9.7 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada detentora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (s) objeto do certame. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada detentora, ocasião em que a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
11.2 Os recursos e razões deverão ser protocolados no setor específico ou enviados via 
endereço eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação dos prazos 
estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original deverá ser 
juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 3 dias, sob pena de ser julgado 
intempestivo.  
11.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados 
da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do 
direito de recurso.  
11.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela 
Administração.  
11.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico.  
11.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, a pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os 
itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o aceite do produto pelo Setor Requisitante. 
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12 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

12.1 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de fazê-lo 
no prazo fixado, dela será excluída. 
12.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pela pessoa física, ou, no caso 
de empresa, pelo representante legal, diretor ou sócio, com apresentação, conforme o 
caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 
identidade. 
12.3 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo 
justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
12.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem anterior 
ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
12.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
12.5.1 Pela Administração quando: 
12.5.1.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços. 
12.5.1.2 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração. 
12.5.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços. 
12.5.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços. 
12.5.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
12.5.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
12.5.1.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em 
lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
12.5.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5.2 Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
12.5.2.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante. 
 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

13.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para firmar a Ata de 
Registro de Preço conforme minuta em anexo, se for o caso. 
13.2 A vigência do presente inicia-se a partir do recebimento da convocação acima  
referida limitando-se a vigência da presente ata de registro de 12 (doze) meses. 
13.3 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar a Ata de registro de Preço. 
13.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da Ata de 
Registro de Preço, ou recuse-se a assiná-la, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação. 
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13.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro 
de Preço, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
13.6 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de 
Registro de Preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  
13.7 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
 

14- DO PAGAMENTO: 

14.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

14.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

14.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
14.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado 
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão 
Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa 
Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
 

15- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVA: 

15.1 A DETENTORA da ata de registro de preço que descumprir total ou parcialmente o 
objeto celebrado com a Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os 
seguintes critérios: 
15.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção; 
 
15.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os 
seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da Nota de autorização emitida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no 
caso de atraso superior  a  30 (trinta)  dias, com o consequente 
cancelamento da nota de  empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato na hipótese, de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o CONTRATANTE, em face da menor gravidade do 
fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
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15.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e 
suas alterações; 
15.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
15.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação, pela autoridade competente expressamente nomeada no instrumento 
convocatório. 
15.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste edital. 
15.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
15.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 
15.5.1retardarem a execução do pregão; 
15.5.2 demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
15.5.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
15.5.4 As notificações extrajudiciais serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.30.00 FICHA (54) – FONTE 1500 
02.01.06.181.2712.2.019-3.3.90.30.00 FICHA (39) – FONTE 1500 
Secretaria Municipal de Educação 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (840) – FONTE 1550 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (106) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.041-3.3.90.30.00 FICHA (128) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.042-3.3.90.30.00 FICHA (138) – FONTE 1500 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (358) – FONTE 1500 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (359) – FONTE 1600 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (360) – FONTE 1621 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (381) – FONTE 1500 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (382) – FONTE 1621 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (405) – FONTE 1500 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (406) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (427) – FONTE 1500 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (428) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (429) – FONTE 1621 
Serviços de Saneamento 
08.01.17.512.0114.2.072-3.3.90.30.00 FICHA (552) – FONTE 1753 
Fundo Municipal de Assistência Social  
09.01.08.243.0805.2.077-3.3.90.30.00 FICHA (583) – FONTE 1500 
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09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (601) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (602) – FONTE 1660 
09.01.08.211.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (627) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (628) – FONTE 1660 
09.01.08.244.0006.2.111-3.3.90.30.00 FICHA (661) – FONTE 1660 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
06.01.04.122.0043.2.052-3.3.90.30.00 FICHA (866) – FONTE 1500 
06.01.15.452.0113.2.057-3.3.90.39.00 FICHA (921) – FONTE 1500 
06.01.18.452.0122.2.060-3.3.90.39.00 FICHA (938) – FONTE 1500 
 

17- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

17.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo 
Termo de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 
17.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  de 
acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 
17.3 As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Escola Municipal Dona 
Maria Pinto de Mendonça, na Rua Sinforosa Moreira de Almeida, 70, Centro, Igaratinga-
MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta de 08:00 ás 
16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), observadas as 
respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Educação. 
17.4 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Primeiro de Março, 327, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
17.5 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Pará de Minas, 179, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
17.6 As Mercadorias deverão ser entregues na Praça Manuel de Assis, 272, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pelas demais secretaria 
municipais. 
17.7 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

17.8 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc.  
17.9 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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17.10 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
17.10.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do 
bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
17.10.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.11 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata ou 
documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. 
17.12 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem irregularidades.  
17.13 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a  AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preço. 
17.14 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste edital. 
17.15 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto de 
acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 
17.16 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, 
previdenciárias, correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 
17.17 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados 
itens constantes deste termo e for convocada para a assinatura da ata, obterá apenas o 
direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência 
contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material 
constante do termo de referência. O Município de Igaratinga  – MG não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros. 
 

18- DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

18.1 Os fiscais da Ata de Registro será a Senhora Keila Lopes Cançado, a Senhora 
Denise Mariana Guimarães Silva, o Senhor Gustavo Henrique de Almeida Santos, a 
Senhora Flávia Aparecida Soares, a Senhorita Izabela Henriques Faria e o Senhor 
Fernando Cordeiro dos Santos, o qual controla todo o processo de recebimento dos 
produtos, referido nesse processo, com supervisão do gestor da Ata de Registro de 
Preço o Secretário Municipal de Administração e Planejamento o Senhor Welinton 
Gomes de Lima.  
 

19- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos.  
19.2 A empresa vencedora se responsabilizará pelo transporte e/ou seus custos, do 
objeto licitado.  
19.3 Caberá ao Município de Igaratinga, através de sua unidade de compras, proceder à 
atualização dos dados dos fornecedores constantes do Cadastro Geral de Fornecedores 
sob a sua responsabilidade.  
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19.3.1 A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações de 
fato enunciadas nos documentos que integram o cadastro e nas hipóteses de certidões, 
quando expirado seu prazo de validade.  
19.3.2 Caberá ao licitante interessado fornecer quando solicitado pelo Município de 
Igaratinga, os documentos necessários à atualização a que se refere o item anterior, 
quando tal providência não puder ser cumprida de ofício.  
19.4 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.  
19.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes, a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  
19.6 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após aberta a sessão do 
pregão.  
19.7 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  
19.8 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão.  
19.9 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente comprovado.  
19.10 A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
19.11 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na 
Prefeitura Municipal de Igaratinga à Praça Manuel de Assis, 272 – Centro – 
Igaratinga/MG ou pelo sitio www.igaratinga.mg.gov.br.  
19.12 Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela 
Pregoeira ou membros da equipe de apoio, de segunda a sexta-feira de 08:00 as 17:00, 
pelo telefone (37) 3246 - 1134.  
19.13  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, que poderão ser enviados via endereço eletrônico, postal, com 
aviso de recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato, 
contados da data de postagem. O original deverá ser juntado aos autos do processo 
licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de ser julgado intempestivo.  
19.14 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, que deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de 
Igaratinga e poderão ser enviados via endereço eletrônico, postal, com aviso de 
recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato, contados da 
data de postagem. O original deverá ser juntado aos autos do processo licitatório no 
prazo de até 2 dias, sob pena de ser julgado intempestivo. Os esclarecimentos poderão 
ser enviados via e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br.  
19.15 Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.  
19.16 Acolhida a petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para 
realização do certame.  

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br
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19.17 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor da Administração Municipal de 
Igaratinga, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os 
documentos (cópias Xerox) que vierem para autenticação por servidor público, 
deverão vir acompanhadas de seus originais para averiguação de sua 
autenticidade, não sendo admitido cópia autenticada por tabelião, como original, 
para autenticação por servidor público. 
19.18 São anexos deste edital: 
ANEXO I – Modelo de Credenciamento 
ANEXOII - Modelo de declaração de pleno atendimento ao edital, de trabalho insalubre 
ou menor de 18 anos, e de inidoneidade. 
ANEXO III – Termo de Referencia; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
ANEXO V – Declaração de enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
ANEXO VI – Protocolo de recebimento de edital e anexos; 
19.19. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pará de 
Minas/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

IGARATINGA – MG, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço)pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Igaratinga/MG 
(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) 
praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade 
de pregão n.º 40/2023 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso 
de apenas uma licitação. 

Local, data e assinatura 

 

Contratada 

                  (obs: RECONHECER FIRMAS OU ASSINATURA DIGITAL ) 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL, DE TRABALHO 
INSALUBRE OU MENOR DE 18 ANOS, E DE INIDONEIDADE. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 104/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2023 
 
A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada na 
_____________, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao 
Município de Igaratinga (MG) que atende a todas as condições de habilitação no 
processo licitatório Edital de Pregão n° 40/2023 e se compromete a entregar os objetos 
e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo III 
deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na 
elaboração da proposta. 
Declara, também para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declara ainda que, sob as penas da Lei não foi declarada INIDÔNEA, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que se submete às condições do edital em 
todas as suas fases. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Local e data. 

______________________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº - 104/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 40/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° - 37/2023 
 
SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 
 
I - OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E BOTAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE IGARATINGA/MG.   

 
II - FINALIDADE  
2.1 Aquisição dos produtos visa suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza 
das dependências das Secretarias Municipais, proporcionando condições adequadas 
para o desenvolvimento das atividades, a aquisição dos mesmos será realizada 
somente para atender ao ressuprimento necessário assim que os materiais em estoque 
encontra-se em nível baixo, mas dentro do nível de segurança em atendimento as 
secretarias municipais. 

2.2 O Pregão será de Forma presencial, uma vez que: 
2.2.1 Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto Federal 10.024/2019, a 
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. 
2.2.2 Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere 
à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir 
maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. 
2.2.3 Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora se justifica, nos termos do 
dispositivo legal supracitado, uma vez que o intuito da modalidade pregão na forma 
presencial é, de fato, consolidar o postulado da celeridade ao processo licitatório e 
não apenas mero cumprimento da burocratização normativa. Nessa esteira, a 
presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e 
licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento 
aprofundado sobre o objeto licitado. Ademais, podemos destacar, ainda, problemas 
de logística que poderão acarretar em atrasos na entrega dos produtos, até mesmo, 
em desabastecimento para a administração, pois por envolver empresas de todo o 
território nacional é possível, por exemplo, a demora na entrega dos produtos 



                          PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  IIggaarraattiinnggaa  
                                                                                                                                EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  

CCNNPPJJ::  1188..331133..882255//00000011--2211  

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

20 
 

daquelas que apresentaram menores preços no decorrer da execução do contrato, 
ou até mesmo a recusa em entregar os produtos como já acontecido em vários 
casos. 
Trata-se de prejuízos de cunho administrativo e operacional para a administração, 
vez que poderá haver uma lacuna temporal para que os materiais ou serviços 
solicitados sejam entregues ou disponibilizados ao gestor, apesar da previsão para 
entrega estar estipulada no contrato. O pregão presencial permite inibir a 
apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e 
aumentariam seus custos. 
2.2.4 Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, 
dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão 
presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de 
habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão 
não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior 
redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
2.2.5 Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que 
"As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo 
por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório 
(prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de 
habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior 
celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, 
sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do 
Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a 
que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração 
Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de 
acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 
disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da 
celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que 
presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio 
fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública 
de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 
8.666/93. Na esteira do exposto, dever- se-á mencionar que o princípio da eficiência 
da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta 
contribuição. 
2.6 A escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 
aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder 
discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 
necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 
 
III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO:  
 

Item Quant. Unid. Descrição  Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 300 PCT 
Acendedor     tipo     fósforo,     de 
madeira,  composto  de  vegetal  e 
minério apresentado na forma de 
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palito de pólvora,  caixa  com 240 
palitos,   pacote   médio   com   10 
caixas.  Marca  pinheiro  ou  com 
qualidade       equivalente       ou 
superior. 

2 1000 UNID 

Água     sanitária     a     base     de 
hipoclorito   de   sódio   ou   cálcio, 
com   teor   de   cloro   ativo   entre 
2,0%   p/p,   durante   o   prazo   de 
validade (máximo de 6 meses), o 
produto   poderá   conter   apenas 
hidróxido  de  sódio  ou  cálcio  e 
carbonato   de   sódio   ou   cálcio 
como  estabilizante.  Não  deverá 
conter     substâncias     corantes, 
detergentes  e  aromatizantes  na 
formulação  do  produto  definido. 
Unidades    de     1     litro.     Com 
Registro na Anvisa. 

   

3 800 UNID 

Álcool    etílico    liquido    70º    - 
hidratado     INPM     (70%     p/p). 
Embalagem    de   1    litro.    Com 
Registro na Anvisa. 

   

4 50 UNID 

Álcool em gel 500ml, higienizador 
em   gel,   neutro,   composto   de 
álcool  etílico  70%,  indicado  para 
ação   bacteriana   e   antisséptico 
para as mãos, acondicionado em 
frasco  plástico,  com  válvula  tipo 
pump,  com  bico  dosador  e  com 
dispositivo.   Com   Registro   na 
Anvisa. 

   

5 30 UNID 

Balde  plástico  para  concreto,  12 
litros, possui bico para despejar o 
concreto,  com  pegador  no  fundo 
do balde, alça para transporte em 
aço alumínio. 

   

6 30 Par 

Bota  PVC  cano  longo  branca  nº 
36 ao 40. Marca Vulcabrás ou de 
qualidade        equivalente        ou 
superior. 

   

7 15 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior  conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
38 
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8 15 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior  conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
39 

   

9 30 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
40 

   

10 15 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior  conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
41 

   

11 15 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior  conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
42 

   

12 15 PAR 

BOTINA  PRETA  Bico  em  PVC 
para  maior  conforto  e segurança 
Diferencial:    Sola    de    borracha 
injetada  no  cabedal  para  maior 
durabilidade 
Recomendações        de        Uso: 
Garantia  do  Fabricante:  Contra 
defeitos  de  fabricação  NUMERO 
43 

   

13 

65 UNID Coador  de  Pano  para  café  em 
flanela,   com   cabo   de   madeira 
medidas      520x401      tamanho 
médio. 

   

14 50 PCT Colher  plástica  descartável  para    
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refeição, pacote com 50 unidades 

15 100 CAIXA 

Copo  descartável  confeccionado 
com  resina  termoplástica  branca 
ou  translúcida,  com  capacidade 
de  200ml.  Espessura  média  do 
plástico  0,10mm.  Corpo  frisado, 
bordas   arredondadas,   pesando 
aproximadamente    2,2    gramas 
obedecendo  as  normas  da  NBR 
14885,  portaria  do  INMETRO  nº 
453/10 e 125/11, acondicionando 
em    sacos    plásticos,    lacrados 
contendo    100    unidades    cada 
pacote e com 25 pacotes na caixa.    
Marca    copobras    ou com  
qualidade  equivalente  ou 
superior 

   

16 200 CX 

Copo reforçado descartável 300 ml 
translucida para consumo de agua, 
refrigerante e sucos. Produzido em 
polipropileno (PP), isento de 
materiais estranhos, deformações, 
rachaduras, sujidades, bolhas e 
furos. Identificação da marca tanto 
no pacote quanto no produto 
individual. Os copos deverão estar 
em conformidade xom norma 
técnica da ABNT NBR 
14.865/2002 , acondicionando em    
sacos    plásticos,    lacrados 
contendo    100    unidades    em 
cada pacote e com 20 pacotes na 
caixa.    Marca    copobras    ou 
com  qualidade  equivalente  ou 
superior. 

   

17 
100 UNID Copos      de      vidro      200      ml 

(americano) 
   

18 200 UNID 

CLORO      HIPOCLORITO      DE 
SODIO  (GL  5  LT)  a  5%,  veiculo 
água ideonizada. E indicado para 
desinfecção       de       pisos       e 
instalações.   03/11   Composição: 
cloro  ativo  5%  água  ideonizada. 
Galão    com    05    litros.    Com 
Registro na Anvisa. 

   

19 60 PCT. 
Colheres      descartáveis      para 
sobremesas,    pacote    com    50 
unidades 

   

20 1500 
UNID Detergente 500 ml,  ypê  ou  com 

qualidade       equivalente       ou 
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superior  , neutro   , para    louça. 
Dermatologicamente testado com 
laudo.       Composição:       Ácido 
sulfônico,   lauril   éter   sulfato   de 
sódio,   neutralizante    e   aditivo, 
embalagem         em         plástico 
resistente      contendo   data   de 
fabricação  e  prazo  de  validade, 
Com Registro na Anvisa. 

21 1200 UNID 

Desinfetante   líquido,   fragrância 
de     eucalipto     para    banheiro. 
Frasco     de     2     litros.     Com 
Registro    na    Anvisa.    Marca 
pinho   sol   ou   com   qualidade 
equivalente ou superior 

   

22 
20 UNID Desentupidor  de  vaso  sanitário 

com cabo. 
   

23 
100 PCT Esponja  de  lã  de  aço  multiuso. 

Pacote    com    aproximadamente 
60 gr. 

   

24 1000 UNID 

Esponja    para    limpeza,    dupla 
face,    medida:    110x75x20mm, 
espuma  verde  e  amarela,  com 
ação       antibacterias.       Marca 
Scotch Brite ou com qualidade 
equivalente ou superior. 

   

25 50 UNID 
Escova  para  lavar  roupas  com 
cabo,  toda  em  material  sintético. 
Sem material de madeira. 

   

26 300 UNID 
Flanela   para   limpeza   de   pó   – 
58x40cm   na   cor   amarela   ou 
vermelha 100% algodão. 

   

27 150 PCT 

FIBRAÇO   -   Fibra   de   limpeza 
produto   não-tecido   à   base   de 
fibras     sintéticas     e     mineral 
abrasivo   unidos   por   resina   à 
prova  d'água.  Mais  agressiva  de 
todas  as  fibras,  é  recomendada 
para  limpeza  das  sujeiras  mais 
críticas.  Dimensões:  102  mm  x 
260 mm e 87 mm x 125 mm. 
Contendo 5 unidades em cada 
pacote 

   

28 30 UNID 

Garrafa  térmica  p/  café  1000ml 
em      plástico      rígido.      Marca 
termolar      ou      de      qualidade 
equivalente ou superior. 

   

29 
50 PCT Guardanapo      papel      pequeno 

22cmx23cm. Pacote com 50 
unidades 
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30 20 UNID 

Limpa vidros 500 ml excelente na 
limpeza      de      embaçamentos, 
marcas    de    dedos    e    outras 
manchas           em           vidros, 
proporcionando       transparência 
total.      Com      notificação      na 
ANVISA.  Marca  vidrex  ou  com 
qualidade       equivalente       ou 
superior.    Com    Registro    na 
Anvisa. 

   

31 50 UNID 

Limpa alumínio 500ml, a base de 
ácido    sulfônico,    acondicionado 
em frasco plástico, com dados de 
identificação  do  produto,  marca 
do fabricante, data de fabricação e    
prazo    de    validade.    Com 
notificação na ANVISA 

   

32 60 PAR 

LUVA  DE  BORRACHA  TAM.  P 
Luva  para  limpeza,  látex  natural 
NBR,  com  revestimento  interno 
100%       algodão,       reforçada, 
superfície externa antiderrapante, 
acondicionada    em    embalagem 
plástica. Tamanho Pequeno. 

   

33 200 PAR 

LUVA  DE  BORRACHA  TAM.  M 
Luva  para  limpeza,  látex  natural 
NBR,  com  revestimento  interno 
100%                               algodão, 
reforçada, superfície          externa 
antiderrapante,       acondicionada 
em         embalagem         plástica. 
Tamanho Médio. 

   

34 150 PAR 

LUVA  DE  BORRACHA  TAM.  G 
Luva  para  limpeza,  látex  natural 
NBR,  com  revestimento  interno 
100%       algodão,       reforçada, 
superfície externa antiderrapante, 
acondicionada    em    embalagem 
plástica. Tamanho Grande. 

   

35 
15 UNID Pá  de  lixo  -  Metal  cabo  curto 

40cm. 
   

36 350 UNID 
Pano       de       prato       branco, 
encorpado, com bainha, tamanho 
aproximado de 70 x 35cm. 

   

37 500 UNID 

Pano para  limpeza de chão, tipo 
saco,  encorpado,  alvejado,  com 
bainha,  tamanho  aproximado  de 
40x90cm. 

   

38 4000 PCT 
Papel higiênico 30mx10cm. 
Picotado, texturizado, FOLHA 
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DUPLA, cor 
branca, embalagem 04 rolos por 
pacote com boa visibilidade do 
produto. Marca Personal VIP, 
fofinho ou com qualidade 
equivalente ou superior. 

39 50 PCT 
Papel toalha rolo com 02,   22 x 
20  cm,  contendo  60  folhas  cada 
rolo. Pacote com 02 rolos. 

   

40 1500 PCT 

Papel    toalha    interfolhado,    2 
dobras, 22 x 20,7 cm, macia dos 
dois   lados,   absorção   superior, 
mais   econômica,   absorvente   e 
macia.  Produzida  com  100%  de 
fibras  virgens.  Pacote  com  1000 
unidades. 

   

41 

600 Galão Pasta de pinho – Sabão pastoso 
galão   de   02   litros,   todas   as 
regulamentações  básicas  deverá 
constar no rotulo do produto com 
data     de     validade,     ANVISA, 
ABNT,          NBR,          QUIMICO 
RESPONSAVEL.  Com  Registro 
na Anvisa. 

   

42 
50 PCT Pote  descartável  para  caldo  250 

ml, pacotes com 50 unidades 
   

43 
50 PCT Prendedor p/ roupas de plásticos 

(12 unidades). 
   

44 30 UNID 

RODO pequeno para piso, corpo 
de plástico, com duas lâminas de 
borracha     reforçada,     medindo 
40cm,   com   cabo   de   madeira, 
com  identificação  do  produto  e 
marca do fabricante. 

   

45 30 UNID 

RODO  grande  para  piso,  corpo 
de plástico, com duas lâminas de 
borracha  reforçada,  medindo  em 
média    80cm,    com    cabo    de 
madeira,   com   identificação   do 
produto e marca do fabricante 

   

46 20 UNID 
Rodo   de   pia   em   Polipropileno 
com  base  emborrachada  lar  20 
cm, alt 4 cm, prof 24cm. 

   

47 500 UNID 

Sabão  em  pó  1KG  marca  ypê 
com  qualidade  equivalente  ou 
superior  deverá  constituir-se  de 
pó    granulado    e    homogêneo. 
Apresentar   aroma   agradável   e 
inócuo à pele. Quando misturado 
em água deverá apresentar boas 
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condições     de     formação     de 
espuma  e  completa  dissolução. 
Na     decantação     não     poderá 
aparecer  partículas  arenosas  ou 
sólidas,      estranhas      à      sua 
constituição.        Não        poderá 
manchar ou esbranquiçar o corpo 
sobre  o  qual  for  aplicado,  bem 
como não deixar resíduos após o 
enxaguar, removendo gorduras e 
manchas.                 Composição: 
tensoativo aniônico, alcalinizante, 
sais        inorgânicos,        enzima 
sequestrante            branqueador, 
opático corante, perfume e água, 
embalado  em  caixa  de  papelão, 
contendo  data  de  fabricação  e 
prazo de validade. Com Registro 
na Anvisa. 

48 20 PCT 

Sabão  em  barra,  pacote  com  05 
unidades, na cor bege amarelado 
p/  o  neutro  claro.  Composição: 
sabão de ácidos graxos de coco, 
babaçu,   de   soja,   coadjuvante, 
glicerina,           agente           anti- 
redepositante  e  sabão de  ácidos 
graxos     de     sebo,     sinergista, 
corantes,    enzimas,    fragrância, 
carga e água. Com Registro na 
Anvisa. 

   

49 50 UNID 

Sabonete  Líquido  cremoso  para 
as mãos, perolado, perfume erva 
doce. Composição: ácidos graxos 
de  origem  vegetal,  tenso  ativos 
de  origem  sintética,  alcalinidade 
1%,  PH  sol.  5%,  galão  de  05 
litros. Com Registro na Anvisa. 

   

50 20 PCT 
Saquinhos     de     plástico     para 
armazenar      cachorro      quente 
pacote com 1.000 unidades 

   

51 30 PCT 
Saquinho de pipoca tamanho 03, 
com   500   unidades   em    cada 
pacote 

   

52 150 PCT 
Saco  plástico  para  lixo  medindo 
60litros   preto   reforçado   pacote 
com 20 unidades. 

   

53 1000 PCT 
Saco  plástico  para  lixo  medindo 
100litros  preto  reforçado  pacote 
com 20 unidades. 

   

54 500 PCT Saco  plástico  para  lixo  medindo    
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40  litros  preto  reforçado  pacote 
com 20 unidades. 

55 
30 PCT Saco         plástico         20X33cm, 

embalagem com 50 Unidade 
   

56 30 UNID 
Toalha  de  banho  felpuda  100% 
algodão  cores  variadas  medida 
70x140cm 

   

57 50 UNID 
TOALHA   DE   ROSTO   
Felpuda,100% algodão, medida 
50x80cm, cores variadas. 

   

58 150 PCT 

Touca branca descartável.  100% 
polipropileno,  não  perecível,  não 
estéril,  tamanho  único.  Para  uso 
em   cozinha   industrial.   Pacote 
com 100und. 

   

59 80 UNID 

Vassoura  de  palha  de  coqueiro, 
armação  de  palha  com  arame, 
cabo     de     madeira     medindo 
aproximadamente 1,5metros 

   

60 30 UNID 

Vassoura  ecológica  pet  modelo 
coqueiro, armação de palha com 
arame, cabo de madeira medindo 
aproximadamente 1,5metros 

   

61 30 UNID 

Vassoura    multiuso,   para    piso 
internos     e     externos,     cerdas 
plumadas que capturam melhor a 
sujeira,   cerdas   com   aparação 
curva  facilitando  o  carregamento 
da  sujeira  com  cabo  de  madeira 
medidas    30x16x4,5cm.    Marca 
noviça     ou     com     qualidade 
equivalente ou superior. 

   

62 60 UNID 

Vassoura piaçava nº 10, tamanho 
grande,      com      cabo      longo 
reforçado, para limpeza de pisos 
ásperos,  com  leque  com  verola 
de aço, cabo aparelhado, com no 
mínimo 25cm de piaçava.  Marca 
radiante    ou    com    qualidade 
equivalente ou superior 

   

63 30 UNID 

Vassoura  ecológica  pet  modelo 
piaçava,   tamanho   grande,   com 
cabo     longo     reforçado,     para 
limpeza  de  pisos  ásperos,  com 
leque  com  verola  de  aço,  cabo 
aparelhado,    com    no    mínimo 
25cm de cerdas de pet. 

   

64 30 UNID 
Vassoura     de     pelo     sintético 
tamanho da base aproximado de 
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27cm.    Cabo    de    madeira    de 
1,20cm  de  cumprimento.  Marca 
noviça     ou     com     qualidade 
equivalente ou superior. 

65 
30 UNID Vassoura   para   vaso   sanitário 

cerdas de nylon. 
   

 
IV - PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, após a assinatura da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
V – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1 Os fiscais da Ata de Registro será a Senhora Keila Lopes Cançado, a Senhora 
Denise Mariana Guimarães Silva, o Senhor Gustavo Henrique de Almeida Santos, a 
Senhora Flávia Aparecida Soares, a Senhorita Izabela Henriques Faria e o Senhor 
Fernando Cordeiro dos Santos, o qual controla todo o processo de recebimento dos 
produtos, referido nesse processo, com supervisão do gestor da Ata de Registro de 
Preço o Secretário Municipal de Administração e Planejamento o Senhor Welinton 
Gomes de Lima.  
 
VI - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.30.00 FICHA (54) – FONTE 1500 
02.01.06.181.2712.2.019-3.3.90.30.00 FICHA (39) – FONTE 1500 
Secretaria Municipal de Educação 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (840) – FONTE 1550 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (106) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.041-3.3.90.30.00 FICHA (128) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.042-3.3.90.30.00 FICHA (138) – FONTE 1500 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (358) – FONTE 1500 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (359) – FONTE 1600 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (360) – FONTE 1621 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (381) – FONTE 1500 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (382) – FONTE 1621 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (405) – FONTE 1500 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (406) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (427) – FONTE 1500 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (428) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (429) – FONTE 1621 
Serviços de Saneamento 
08.01.17.512.0114.2.072-3.3.90.30.00 FICHA (552) – FONTE 1753 
Fundo Municipal de Assistência Social  
09.01.08.243.0805.2.077-3.3.90.30.00 FICHA (583) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (601) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (602) – FONTE 1660 
09.01.08.211.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (627) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (628) – FONTE 1660 
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09.01.08.244.0006.2.111-3.3.90.30.00 FICHA (661) – FONTE 1660 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
06.01.04.122.0043.2.052-3.3.90.30.00 FICHA (866) – FONTE 1500 
06.01.15.452.0113.2.057-3.3.90.39.00 FICHA (921) – FONTE 1500 
06.01.18.452.0122.2.060-3.3.90.39.00 FICHA (938) – FONTE 1500 
 
VII - PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 
7.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após 
a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo 
de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 
7.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  de 
acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 
7.3 As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Escola Municipal Dona Maria 
Pinto de Mendonça, na Rua Sinforosa Moreira de Almeida, 70, Centro, Igaratinga-MG.  
Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta de 08:00 ás 16:00 
horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), observadas as respectivas 
necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Educação. 
7.4 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Primeiro de Março, 327, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
7.5 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Pará de Minas, 179, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
7.6 As Mercadorias deverão ser entregues na Praça Manuel de Assis, 272, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pelas demais secretaria 
municipais. 
7.7 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

7.8 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc.  
7.9 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.10 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
7.10.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do 
bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
7.10.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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7.11 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata ou 
documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. 
7.12 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem irregularidades.  
7.13 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a  AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preço. 
7.14 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste edital. 
7.15 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto de 
acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 
7.16 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, 
correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 
7.17 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados 
itens constantes deste termo e for convocada para a assinatura da ata, obterá apenas o 
direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência 
contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material 
constante do termo de referência. O Município de Igaratinga  – MG não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros. 
 
VIII - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

8.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

8.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
8.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão 
Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa 
Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
 
IX - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
9.1 Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, inciso II, da Lei 8.666⁄93 e suas 
alterações, o setor de compras do Município, realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos junto a 4 (quatro) empresas do ramo e no banco de preços, 
conforme mapa de apuração juntado aos autos.  
 
X - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS.  
10.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 
no art. 3º da Lei n.º 8.666/93, na Lei n.º 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), na Lei Estadual n.º 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto 
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Estadual n.º 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de 
Minas Gerais) e demais legislações específicas, com destaque:  
10.1.1. Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e 
que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA);  
10.1.2. Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local (eficiência econômica, sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, art. 6º 
do Decreto Estadual n.º 46.105/12);  
10.1.3. Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 
recicláveis;  
10.1.4. Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa 
emissão de ruído;  
10.1.5. Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 
menor toxicidade;  
10.1.6. Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 
10.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT.  
 
XI - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, 
cabendo a contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas 
no Termo de Referência, no prazo a ser determinado por este Município, 
correspondente a 48 (quarenta e oito) horas. 
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada. A Supervisão da 
Secretária recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com esta 
previsão. 
 
XII - CONDIÇÕES GERAIS 
1) O Município de Igaratinga reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
2) O Município de Igaratinga reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
3) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 
aplicando se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Igaratinga, 29 de agosto de 2023. 

 
Welinton Gomes de Lima 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 

 
Delma Henriques Moreira de Almeida 

Secretária Municipal de Educação 
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Jurandi Teixeira de Faria 
Secretário Municipal de Infraestrutura e serviços Urbanos 

 
 

Aparecida Maria Fernandes Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

Edson Junio Guimarães 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

Jaime Donizete da Fonseca 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 37/2023 

 
No dia ___ do mês de_______ de 2023, o Município de Igaratinga, foi registrado o preço 
da empresa abaixo identificada, AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 
BOTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, conforme descrito no quadro abaixo, resultante 
do Pregão Presencial nº 40/2023 para o Sistema de Registro de Preços. As 
especificações técnicas constantes do Processo Licitatório nº 104/2023, assim como os 
termos da proposta, integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 

 

Item Qunat. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Empresa 
Vencedora 

       

       

 
Empresa beneficiário /detentora: ____________ 
CNPJ/MF: ........................ 
Endereço: Rua............... 
CEP:............ 
Telefone: ............... 
Fax: ...................... 
Representante legal: .................. 
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial. 
 
CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 
2.1 – A Gerência de registro de preços do Município de Igaratinga monitora, 
periodicamente, o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 
2.2 – O Município convocara o fornecedor para negociar os preços registrados e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver acima 
do preço de mercado.  
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual 
apurada entre o valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro; 
2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 
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fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações 
assumidas devido à superioridade do preço de mercado em relação ao preço registrado; 
2.3.1 – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado 
item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas 
condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicados trimestralmente no 
Diário Oficial. 
 
CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia do Município de 
Igaratinga e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada à 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as regras contidas na Lei Federal nº 8. 
666/93 e no Decreto Municipal n° 532/2009; 
 
CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da Detentora, 
nos seguintes casos: 
4.1.1 – A Detentora comprovar que esta impossibilitado de cumprir as exigências da ata 
devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
4.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função da 
elevação dos preços de mercado dos materiais. 
4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 
4.2.1 – A Detentora descumprir as obrigações assumidas; 
4.2.2 – A Detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no 
prazo estabelecido no edital, sem justificativa aceitável; 
4.2.3 – A Detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de 
preços; 
4.2.4 – A Detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aqueles praticados no mercado; 
4.2.5- por razões de interesse público devidamente de mostradas pela Administração. 
4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Setor de Compras. 
 
CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretária requisitante.  

5.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

5.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
5.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão 
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Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa 
Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia.  
 
CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 
6.1 A DETENTORA da ata de registro de preço que descumprir total ou parcialmente o 
objeto celebrado com a Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os 
seguintes critérios: 
6.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção; 
 
6.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes 
limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da Nota de autorização emitida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no 
caso de atraso superior  a  30 (trinta)  dias, com o consequente 
cancelamento da nota de  empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato na hipótese, de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o CONTRATANTE, em face da menor gravidade do 
fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

6.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e 
suas alterações; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
6.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação, pela autoridade competente expressamente nomeada no instrumento 
convocatório. 
6.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste edital. 
6.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
6.5 As notificações extrajudiciais serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
 
CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias:  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
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02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.30.00 FICHA (54) – FONTE 1500 
02.01.06.181.2712.2.019-3.3.90.30.00 FICHA (39) – FONTE 1500 
Secretaria Municipal de Educação 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (840) – FONTE 1550 
04.01.12.361.0003.2.033-3.3.90.30.00 FICHA (106) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.041-3.3.90.30.00 FICHA (128) – FONTE 1500 
04.01.12.365.1205.2.042-3.3.90.30.00 FICHA (138) – FONTE 1500 
Fundo Municipal de Saúde 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (358) – FONTE 1500 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (359) – FONTE 1600 
07.01.10.301.1013.2.065-3.3.90.30.00 FICHA (360) – FONTE 1621 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (381) – FONTE 1500 
07.01.10.302.0043.2.066-3.3.90.30.00 FICHA (382) – FONTE 1621 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (405) – FONTE 1500 
07.01.10.304.0088.2.070-3.3.90.30.00 FICHA (406) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (427) – FONTE 1500 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (428) – FONTE 1600 
07.01.10.305.0033.2.071-3.3.90.30.00 FICHA (429) – FONTE 1621 
Serviços de Saneamento 
08.01.17.512.0114.2.072-3.3.90.30.00 FICHA (552) – FONTE 1753 
Fundo Municipal de Assistência Social  
09.01.08.243.0805.2.077-3.3.90.30.00 FICHA (583) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (601) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.078-3.3.90.30.00 FICHA (602) – FONTE 1660 
09.01.08.211.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (627) – FONTE 1500 
09.01.08.244.0006.2.099-3.3.90.30.00 FICHA (628) – FONTE 1660 
09.01.08.244.0006.2.111-3.3.90.30.00 FICHA (661) – FONTE 1660 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
06.01.04.122.0043.2.052-3.3.90.30.00 FICHA (866) – FONTE 1500 
06.01.15.452.0113.2.057-3.3.90.39.00 FICHA (921) – FONTE 1500 
06.01.18.452.0122.2.060-3.3.90.39.00 FICHA (938) – FONTE 1500 
 
CLAUSULA 8 – DO PREÇO 
8.1 – Pelo fornecimento das mercadorias, o Município de Igaratinga pagará ao 
beneficiário a importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO resultante do edital do Pregão Presencial n º 40/2023, 
multiplicada pela quantidade de produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de 
empenho. 
 
CLAUSULA 9 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
9.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após 
a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo 
de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 
9.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  de 
acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 
9.3 As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Escola Municipal Dona Maria 
Pinto de Mendonça, na Rua Sinforosa Moreira de Almeida, 70, Centro, Igaratinga-MG.  
Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta de 08:00 ás 16:00 
horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo máximo de 10 (dez) 
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dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), observadas as respectivas 
necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Educação. 
9.4 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Primeiro de Março, 327, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
9.5 As Mercadorias deverão ser entregues na Rua Pará de Minas, 179, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
9.6 As Mercadorias deverão ser entregues na Praça Manuel de Assis, 272, Centro, 
Igaratinga-MG.  Todas as mercadorias deverão ser entregues de segunda à sexta feira 
de 08:00 ás 16:00 horas, durante toda a vigência da ata de registro de preço, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF), 
observadas as respectivas necessidades, quando solicitados pelas demais secretaria 
municipais. 
9.7 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

9.8 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc.  
9.9 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
9.10 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
9.10.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade do 
bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
9.10.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.11 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata ou 
documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. 
9.12 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem irregularidades.  
9.13 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a  AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo Termo de Referência e 
documentação deste pregão e após a assinatura da ata de registro de preço. 
9.14 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste edital. 
9.15 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto de 
acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 
9.16 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, previdenciárias, 
correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 
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9.17 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados 
itens constantes deste termo e for convocada para a assinatura da ata, obterá apenas o 
direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência 
contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material 
constante do termo de referência. O Município de Igaratinga  – MG não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros. 
 
CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA 
10.1 – São obrigações do Município de Igaratinga: 
10.1.1 – efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste instrumento, 
desde que não haja qualquer impedimento legal para o fato; 
10.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.1.3 – Publicar o extrato desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Diário Oficial, 
bem como a emissão da nota de empenho, que será providenciada pela Administração 
de acordo com a necessidade do Município de Igaratinga. 
10.2 – A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do produto 
adjudicado constante do Anexo III (Termo de Referência) do edital e desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
10.3 – Assinada esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e publicado seu extrato, é 
facultado a Administração emitir nota de empenho em favor da empresa detentora, que 
juntamente com o edital e seus anexos, PODERÃO TER FORÇA DE CONTRATO. 
 
CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIARIO DA ATA - DETENTORA 
11.1 - Será de responsabilidade do beneficiário o fornecimento do(s) produto(s) por meio 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do Pregão 
n° 40/2023 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 
11.2 – Constituirão ainda obrigações do beneficiário desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.2.1 – fornecer os produtos em escrita conformidade com o ANEXO III do edital e 
adequadamente acondicionados; 
11.2.2 – fornecer os produtos no endereço e horário indicado no item 9.1 e no prazo 
indicado no item 9.2 desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem que isso implique a 
majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 
11.2.3 – substituir, em 24 horas e às suas expensas, mercadorias em que se verificarem 
irregularidades. 
11.2.4 – comunicar ao Município de Igaratinga qualquer modificação em seu endereço, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
11.2.5 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
contratação, conforme determina o art. 55  inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 
11.2.6 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 
incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 
decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 
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CLAUSULA 12 – DA RESCISÃO 
12.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
12.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado 
nas seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de cláusulas desta ata, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com outrem, 
cessão ou transferência total; 
c) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do art.67 da Lei Federal n 8.666/93; 
d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus 
superiores; 
e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem prejuízos 
das sanções penais cabíveis; 
f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade; 
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato. 
II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada 
ao Município de Igaratinga e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
12.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa do beneficiário desta ata, caberá a 
esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da 
dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, parágrafo 2, inciso II, da 
Lei Federal n º 8.666/93. 
 
CLAUSULA 13 – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
13.1 Os fiscais da Ata de Registro será a Senhora Keila Lopes Cançado, a Senhora 
Denise Mariana Guimarães Silva, o Senhor Gustavo Henrique de Almeida Santos, a 
Senhora Flávia Aparecida Soares, a Senhorita Izabela Henriques Faria e o Senhor 
Fernando Cordeiro dos Santos, o qual controla todo o processo de recebimento dos 
produtos, referido nesse processo, com supervisão do gestor da Ata de Registro de 
Preço o Secretário Municipal de Administração e Planejamento o Senhor Welinton 
Gomes de Lima.  
 
CLAUSULA 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir eventuais 
legítimos decorrentes da contratação; 
14.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 
especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no que 
couber, a legislação aplicável ao caso concreto.  

Igaratinga, de     de 2023. 
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FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

BENECIFIÁRIO/DETENTORA 
             
 
Welinton Gomes de Lima  
Gestor da Ata de Registro de Preço 
 
Keila Lopes Cançado  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
Denise Mariana Guimarães Silva  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
Gustavo Henrique de Almeida Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
Flávia Aparecida Soares  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
Izabela Henriques Faria  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
Fernando Cordeiro dos Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ______________________CPF_______________________ 
2 ______________________CPF_______________________ 
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ANEXO V 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023  
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
(Assinalar a condição da empresa)  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2023.  
 
 

______________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 
 

Para fins de controle de recebimento deste Edital, este protocolo de recebimento deverá 
ser preenchido, assinado e carimbado pela empresa, e entregue à Divisão de 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL _______________/MG pelo fone fax 
(_____) __________, ou pelo e-mail _____________________, sendo neste caso, sem 
assinatura e carimbo. 
 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 
Registro de Preços para fornecimento 
Data de recebimento: _____/_____/ 2023 
EMPRESA:___________________________________________________ 
FONE : ____________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 

 
O Município de Igaratinga/MG não se responsabiliza por comunicações à empresa que 
não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


